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ESTT\DO DE I\'IATO GROSSO
PREFETTURA MUNIGIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFElTO

AI.,ITORIA DO POD ER T-ECISLATIVO

Denomina logradouro ptiblico con o none de

Rua Cinta Larga e da oulras providências.

O PREPEITO MTJNIICIPAL DE RONIX)LÂNDIA, EStAdO dE MAIO GTOSSO, NO

uso de suas atribuições tegais. em especial no disposto na Lei Municipal n' 98, de 23 de maio de

2006.

FAZ SABER que a CâÍnaÍa Municipal aprovou e Ele sanciona a seguinte Lei:

AÉ. t" - Fica denominada de Rua Cinta La"ga, a rua que se inicia a Noroeste da

cidade, compreendendo o trajeto a partir da Rua da Lrn alé à Avenida Dom Bosco.

Parágrafo Único Integra a presente Lei o levantamento canográfico contendo o

perimetro e locahzação do logradouro.

Art. 2" - O Poder Executtvo adotará as medidas necessárias ao emplacamento,

sinalização e numeração predial da rnencionada rua Ílos telrnos da Lei Municipal n' 98. de

23 .O5 .2006.

Art. 3' - Esta Lei entrará em ügor na data de sua publicação

Aú. 4' - Revogam-se as disposi@es em contrá'rio-

Gabr-nete do Prefeiro aos 14 dias do mês de Dezembro de 200o

de Souza
)'re.feito Municipal

I'reí.itura l',í nbipal de Rondolàndia Mato Grosso
Áv. -4n.1ré maggL 150, ('enÍro, Rondolóndia, Malo (; rosso

7el Far: 4xx - (66) 3512- I07 2
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LEI N' I24 DE I.I DE DIZEMBRO Df, 2006.
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